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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

1 - INTRODUÇÃO 

 

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) procura evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor 

solução dentre as possíveis, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica 

e ambiental da contratação nos termos da legislação de compras públicas vigente. 

Este estudo serve essencialmente para assegurar a viabilidade técnica da contratação para 

atender a necessidade de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos médicos, 

odontológicos e fisioterápicos e embasar o termo de referência, de acordo com a Lei nº 14.133/21, 

em especial em seu art. 18, §1º, subsidiando eventual contratação do objeto indicado para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Arauá, conforme condições e exigências a 

serem estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 

O presente documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de eventual 

contratação que caracteriza a necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos, 

alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características, dando base a um futuro 

termo de referência ou projeto básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

2.1 Para o presente caso, a EQUIPE DE PLANEJAMENTO tomou como base referencial o 

Documento de Formalização da Demanda (DFD) elaborado pela área requisitante. Da análise do 

DFD extraíu-se as seguintes informações: 

 I - Problema a ser resolvido: necessidade de manutenção em equipamentos médico 

hospitalar, odontológico e fisioterápico, para atender as necessidades do Município de Arauá .  

 II – Interesse Público: o interesse público se materializa através da atividade fim da 

instituição que é a oferta da Saúde Pública, gratuito e de qualidade.  

III – Relação do problema apresentado com o Plano Anual de Contratações: a demanda 

apresentada está relacionada com o Plano de Compras Anual (PCA) do ano de 2026, que está em 

sua fase de conclusão. 

IV – Ciência das autoridades competentes: a autoridade competente tem ciência do 

processo de licitação deverá ratificar os dados informados neste Estudo Técnico Preliminar e no 

Termo de Referência. 
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Portanto, a manutenção desses equipamentos é de suma importância, tendo em vista toda 

execução e planejamento dos trabalhos que são feitos nas unidades básicas de saúde. 

 

Do Impacto Orçamentário: 

A manutenção dos equipamentos está prevista dentro do orçamento anual da Prefeitura de 

Arauá. A destinação dos recursos foi planejada de forma a não comprometer outras áreas 

prioritárias, garantindo, assim, uma gestão responsável e equilibrada. 

Nesse viés, a manutenção de equipamentos para o Fundo Municipal de Saúde de Arauá é 

de suma importância para garantir uma saúde de qualidade aos pacientes das unidades de saúde, 

contribuindo para a prevenção e tratamento de bucal, bem como para a promoção da saúde. 

Reforçamos o compromisso da administração em buscar sempre melhorias na Saúde Pública, 

alinhando-se com as diretrizes e com o bem estar da comunidade. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DE REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

3.1. As especificações técnicas do objeto desta ação deverão estar detalhadas no Termo 

de Referência elaborado com base neste estudo técnico preliminar. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A realização de uma nova contratação para atender a necessidade de manutenção 

preventiva e corretiva de equipamentos médicos, odontológicos e fisioterápicos se faz necessária 

para suprir a demanda do Fundo Municipal de Saúde de Arauá, com relação à manutenção do padrão 

de qualidade e excelência dos referidos serviços prestados à população.  

O direito à saúde é um direito social previsto na Constituição Federal (CF/1988), é um direito 

de todos e um dever do Estado (arts. 5º, 6º e 196 da CF). Sua garantia deve ser feita por meio de 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos, bem 

como ao acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação (art. 196 da CF). 

CONSIDERANDO que o Sistema Único de Saúde proporcionou o acesso universal ao 

Sistema Público de Saúde e a Atenção Integral à Saúde passou a ser um direito de todos os 

brasileiros. E, além disso, a constituição federal de 1988 e, posteriormente, a lei orgânica da Saúde 

nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, entenderam que a saúde não se limita apenas a ausência da 

doença, sendo que o conceito de saúde decorre da implantação de políticas públicas que promovam 

a redução de desigualdades regionais, promovendo desenvolvimentos econômicos e sociais; 
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CONSIDERANDO que o Município de Arauá possui autonomia na Gestão do Sistema de 

Saúde local, em conformidade com a Norma Operacional Básica (NOB) 96 do Sistema Único de 

Saúde (SUS), em razão da diversidade e gama de atendimentos e exames realizados pela atenção 

básica, dentre outros serviços disponibilizados à comunidade Arauaense. Esse aprimoramento na 

prestação do serviços de saúde passou modelo no âmbito estadual em matéria de Saúde Pública, 

através da Secretaria Municipal de Saúde; 

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), na qual está incluso 

o atendimento odontológico, é resultado da experiência acumulada por um conjunto de atores 

envolvidos historicamente, com o desenvolvimento e a consolidação do Sistema Único de Saúde 

(SUS) considerada como parte essencial da Política Nacional de Saúde por ter como os movimentos 

sociais, usuários, trabalhadores e gestores das três esferas de governo; 

CONSIDERANDO que com base nas diretrizes do Ministério da Saúde (MS), o município de 

Arauá tem como objetivo principal desenvolver uma Atenção Primária à Saúde de forma fortalecida, 

humanizada e ordenadora das demais Redes de Atenção à Saúde. Para além disso, é importante 

destacar as iniciativas conjuntas do Ministério da Saúde como a ampliação das ações intersetoriais 

e de promoção da saúde, bem como a reestruturação dos serviços odontológicos através de novos 

equipamentos, buscando ampliar e melhorar o sistema de atendimento já existente, ampliando a 

oferta nos serviços oferecidos. É dever do Estado contribuir para a manutenção da saúde dos 

cidadãos, inclusive prestando assistência odontológica a todos os usuários do SUS; 

CONSIDERANDO que a execução dos serviços odontológicos acontece nas Unidades 

Básicas de Saúde, Clínicas de Saúde da Família, Postos de Saúde, Pontos de Apoio, nas Unidades 

de Atendimento Especializados e em todos os setores onde houverem equipamentos 

médicos/odontológicos ligados à SMS-Arauá e oportunizam a manutenção ou melhoria dos trabalhos 

realizados através da Estratégia de Saúde da Família no Município, do Núcleo de Saúde Bucal, 

garantindo conforto e segurança à população usuária do Sistema Único de Saúde – SUS, durante a 

assistência à saúde; 

CONSIDERANDO que o termo saúde é caracterizado de forma ampla pelo bem-estar físico, 

mental e social e que os dentes estão inseridos dentro deste contexto, pois promovem ao indivíduo 

a liberdade para sorrir e a eficiência para alimentar-se bem e de forma saudável; 

CONSIDERANDO que o termo saúde é caracterizado de forma ampla pelo bem-estar físico, 

mental e social e que a recuperação através da fisioterapia se insere neste contexto, promovendo ao 

indivíduo a liberdade de movimento, a redução da dor e a melhoria na qualidade de vida, fundamentos 

essenciais para sua autonomia e alcance do princípio constitucional da Dignidade da Pessoa 

Humana. 
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CONSIDERANDO que esta contratação tem como objetivo ampliar o acesso da população 

de Arauá às ações de promoção, prevenção e recuperação da saúde, englobando tanto a saúde 

bucal quanto a reabilitação através da fisioterapia, mediante o uso necessário de equipamentos 

médicos, odontológicos e fisioterápicos. A disponibilização desses recursos tecnológicos permite a 

realização de diagnósticos mais detalhados e intervenções mais práticas, possibilitando a promoção 

de uma assistência à saúde mais ampla e avançada. Com a ampliação desses serviços, espera-se 

uma melhoria significativa nos indicadores de saúde do município, proporcionando à população maior 

acesso a tratamentos preventivos e terapêuticos que promovam o bem-estar e a qualidade de vida. 

Além disso, o investimento na manutenção preventiva e corretiva desses equipamentos específicos 

fortalece o atendimento nas áreas odontológicas e fisioterapêuticas, viabilizando a recuperação de 

condições funcionais e a reabilitação motora, contribuindo para que os cidadãos possam recuperar 

suas atividades diárias 

CONSIDERANDO que Arauá hoje consta com mais de 12 mil habitantes e tem Unidade 

Básicas de Saúde na sede e nos povoados do município, compostas por consultórios médicos, de 

enfermagem, odontológicos e fisioterápicos. Nestes consultórios possuímos vários equipamentos 

que são indispensáveis para o bom desenvolvimento do atendimento da população; 

CONSIDERANDO que uma grande parcela dos mais de 12 mil habitantes do Município de 

Arauá faz uso exclusivo do sistema de atendimento do SUS, inclusive o atendimento odontológico e 

fisioterápico, no atendimento preventivo e curativo de sua saúde, buscando a manutenção do seu 

próprio bem-estar.  

CONSIDERANDO que o Núcleo de Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde de Arauá 

visa uma avaliação do indivíduo como um todo e não mais a cavidade bucal como uma entidade 

separada, busca uma correlação com a saúde geral e a qualidade de vida; 

CONSIDERANDO que os trabalhos preventivos e curativos odontológicos, além do bem-

estar oferecido, previne a população assistida de problemas mais complexos, como a perda das 

unidades dentárias e necessidade de uso de prótese, além da prevenção de doenças como o câncer 

bucal; 

CONSIDERANDO que o tratamento preventivo e curativo adquire relevância a partir da 

necessidade de prevenir perdas dentárias causadas por cáries e demais condições que 

comprometem a saúde bucal. Além disso, a fisioterapia desempenha um papel fundamental na 

recuperação da funcionalidade e na reabilitação, sendo essencial para prevenir e tratar condições 

que afetam a qualidade de vida. A integração dessas áreas possibilita um cuidado mais abrangente, 

proporcionando ao indivíduo tanto a preservação da saúde bucal quanto a manutenção da mobilidade 

e da autonomia física, elementos indispensáveis para o bem-estar geral do indivíduo e da 

coletividade. 
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CONSIDERANDO que o tratamento preventivo e curativo visam restaurar a função, a 

estética, o conforto e a saúde dos pacientes, visto que as sequelas das perdas dentárias podem ser 

profundas, principalmente sob o ponto de vista emocional, uma vez que as pessoas podem ficar fora 

do convívio social durante o período em que as funções, o sorriso e a estética estiverem 

comprometidos; 

CONSIDERANDO que nenhum processo protético substitui totalmente os dentes naturais 

do indivíduo, e que devido ao seu alto custo, torna-se mais dispendioso para o município, além de 

muitos usuários não têm condições de confeccionar suas próteses em consultórios particulares; 

CONSIDERANDO que o Município de Arauá atualmente conta com 4 consultórios 

odontológicos em funcionamento e todos realizam diversos procedimentos relacionados à saúde 

bucal da população Arauaense diariamente.  

CONSIDERANDO que o Município de Arauá atualmente conta com equipes de 

fisioterapeutas, as quais realizam diversos procedimentos relacionados à recuperação da saúde da 

população arauense diariamente.  

CONSIDERANDO que com o tempo de uso, além do desgaste natural, os equipamentos 

médicos, odontológicos e fisioterápicos necessitam de manutenção preventiva, corretiva, e 

eventualmente substituição de peças e/ou acessórios para o seu bom funcionamento. 

Diante de todo o exposto acima, identifica-se claramente a necessidade de abertura de 

processo licitatório para atender a demanda de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos 

médicos, odontológicos e fisioterapêuticos da Secretaria Municipal de Saúde de Arauá, conforme a 

necessidade dessa administração. 

Os materiais a serem adquiridos enquadra-se como bem comum, nos termos do art. 6°, 

inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 

específicas, usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da 

modalidade Pregão Eletrônico. 

Assim, a aquisição mostra-se a solução viável. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

As especificações técnicas do objeto desta contratação deverão estar detalhadas no Termo 

de Referência elaborado com base neste estudo técnico preliminar. 

Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos mínimos de 

utilidade, resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por 

órgãos oficiais competentes. 
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A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão 

entregues. Também deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade 

pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 

Ademais, a manutenção em equipamentos deve ocorrer, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência. 

 

6. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

6.1 A efetiva prestação do serviço ocorrerá de acordo com a necessidade de manutenções 

preventivas e/ou corretivas de equipamento médicos, odontológicos e fisioterápicos e acordo com 

as necessidades de manutenção dos equipamentos médicos, odontólogos e fisioterápicos 

existentes nas Unidades Básicas de Saúde existente no Município de Arauá. Na prestação de 

serviço, a empresa contratada deverá realizar a manutenção preventiva e/ou corretiva, conforme o 

caso, incluído a substituição de peças e acessórios sempre que for necessário e for solicitada a 

realizar o serviço, conforme cada demanda, sempre às expensas da contratada.  

 

7.  CUSTOS ESTIMADO DA NECESSIDADE 

7.1  Da Metodologia aplicada à pesquisa de preços deve obedecer aso seguintes critérios: 

7.1.1 A metodologia que será utilizada na realização das pesquisas de preços teve como 

orientação os critérios elencados na Instrução Normativa nº 65, de 07 de julho de 2021, a qual 

dispõem sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços 

para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral no âmbito da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional. Esta serve como orientação para as boas práticas 

administrativas, vejamos: 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 

licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização 

dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou 

banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 
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II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no 

momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de 

acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham 

sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 

data de divulgação do edital; ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data 

das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior 

à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, 

elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, 

devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 

 

7.1.2 Nesse contexto, em conformidade com o art. 6º da IN 65/2021, serão utilizadas como 

metodologia para obtenção do preço estimado para a contratação, a média, a mediana ou o menor 

dos valores obtidos na pesquisa de preços, e que o cálculo incidiu sobre um conjunto de três ou 

mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados neste artigo, desconsiderados os 

valores inexequíveis e os excessivamente elevados. 

7.3 o mapa quantitativo dos itens é apresentado no quatro abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 

 

 

 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA, INCLUINDO 

PEÇAS 
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01 

Execução de serviços de manutenção preventiva, 

corretiva, incluindo peças para os equipamentos 

hospitalares, odontológicos e fisioterápicos da 

Secretaria Municipal de Saúde de Arauá/SE 

 

 

MÊS 

 

12 

 

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

A execução do objeto será realizada de forma parcelada, ou seja, conforme a demanda do 

município. 

Outrossim, embora trate-se de itens comuns, processar a licitação por lote é o método que 

visa melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e a ampliação da competitividade 

sem perda da economia de escala. 

No presente caso, é tecnicamente mais adequado à Administração contrate uma mesma 

empresa faça o todo o reparo preventivo e corretivo do objeto licitados. Já que a diversidade de 

fornecedores atrapalharia na execução e qualidade dos serviços, bem como, dificultaria a própria 

fiscalização da Ata de Registro de Preços. 

 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INDEPENDENTES 

Não se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou interdependentes 

ao objeto pretendido, nem há pretensão de realizar contratações futuras para que o objetivo desta 

contratação seja atingido, razão pela qual este item não será considerado no planejamento. 

 

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

O objeto desta contratação, seus componentes, sua natureza e especificação técnica deverão 

estar detalhadamente descritos no Termo de Referência. 

Qualquer problema relacionado à execução contratual deverá ser imediatamente notificado aos 

fiscais do contrato para as providências cabíveis. 

A contratação pretendida está alinhada com o planejamento da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 
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Os resultados pretendidos com a presente aquisição consiste em basicamente manter o 
bom atendimento de todas as demandas do Setor Requisitante, no suporte à atividade finalística do 
órgão, e atingir o uso racional dos recursos financeiros. 

Dessa forma, com esta contratação, espera-se alcançar, entre outros, os seguintes 
resultados: 

a) Atender aos preceitos constitucionais quanto ao direito à saúde, visando, deste modo, 
assegurar a redução do risco de doenças e de outros agravos, bem como, o acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde.  

 
b) Assegurar a continuidade dos serviços fornecidos pelo Fundo Municipal e Secretaria da 

Saúde, proporcionando melhor qualidade de vida e o pleno desenvolvimento humano aos 
cidadãos arauaenses, em especial para os que se encontram em situação de vulnerabilidade 
social. 

 
c) Assegurar a devida assistência à saúde da população, contribuindo para uma assistência em 

saúde médica, bucal e fisioterápica adequada e dentro dos padrões exigidos; 
 

d) Garantir a qualidade e melhores custos na prestação do serviço do objeto demandado, 
atendendo ao princípio da economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-
benefício, melhor proposta possível que uma alocação de recursos financeiros, econômicos 
e administrativos possa alcançar, permitindo assim que essa aquisição, ora para licitação seja 
realizada de forma rápida, econômica e sustentável. 

 

12. PROVIDÊNCIAS 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 

Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que aborda a instrução 

normativa SCI nº 03 que disciplina os procedimentos para fiscalização dos contratos administrativos 

e decreto nº 443/2023 que regulamenta a gestão do contrato. 

A Secretaria Solicitante indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do 

contrato. 

 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Sem impacto ambiental determinável. Não se fez observar a existência de possíveis 

impactos ambientais, razão pela qual este item não será considerado no planejamento. 

Entretanto, durante a execução dos serviços e fornecimento de produtos, caberá à futura contratada 

adotar as seguintes ações como boas práticas: 

a) utilizar equipamentos, produtos e materiais de menor impacto ambiental; 

b) reduzir os resíduos provenientes da execução do objeto encaminhando materiais para a 

reciclagem e transformação de componentes; 
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c) destinar de forma ambientalmente adequada todos os resíduos que foram utilizados no 

fornecimento do objeto; 

d) orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem 

como sobre práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução de 

geração de resíduos sólidos; 

e) manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que 

apresentem eficiência energética, redução de consumo e impactos ambientais; 

f) fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 

para a execução do objeto e fiscalizar o seu uso, em especial pelo que consta da Norma 

Regulamentadora nº 6 do MTE; 

g) observar, durante a vigência da Ata, as práticas definidas como de responsabilidade 

socioambiental, acerca de Normas de segurança do trabalho, Redução no consumo de 

energia, água e demais recursos naturais; 

h) observar e cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação, desde a 

extração da matéria-prima até a destinação final de produtos e resíduos da produção ou 

execução da demanda. 

 

14. SUSTENTAÇÃO DO CONTRATO  

Recursos materiais e humanos necessários à continuidade do objeto contratado. 

A gestão dos serviços contratados ficarão a cargo da Prefeitura Municipal de Arauá através 

do setor de gestão de contratos. 

Função 1:Gestor do Contrato 

 Formação: Servidor com conhecimento de gestão de contratos Gerir a execução do 

Contrato. 

Atribuições: Gerir a execução do Contrato 

Função 2. Fiscal Administrativo 

Formação: Servidor lotado na área administrativa com conhecimento sobre o objeto do 

Contrato. 

Atribuições: Fiscalizar o contrato do ponto de vista administrativo 

 

15. IDENTIFICAÇÃO DA SOLUÇÃO 



 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAUÁ 

 

 
Rua Temistocles Costa, nº 129 – Centro - Arauá – SERGIPE –CEP 49.220-000 -  Fone: (79) – 3547-1226 

CNPJ 11.447.826/0001-10 

 

15.1 Contratação de empresas para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS COM E SEM REPOSIÇÃO DE 

PEÇAS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS E FISIOTERÁPICOS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DAS 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE ARAUÁ/SE. 

15.2 A prestação de serviço enquadra-se como bem comum, nos termos do art. 6°, inciso XIII 

da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, por possuir padrões de desempenho e 

características gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado, podendo, 

portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico.  

Assim, a prestação de serviço mostra-se viável na modalidade de serviço por Pregão 

eletrônico e julgamento por Menor Preço.  

 

16. SOLUÇÃO TÉCNICA ESCOLHIDA 

A EQUIPE DE PLANEJAMENTO analisou a demanda apresentada e identificou os seguintes 

requisitos básicos: Quanto à forma de aquisição dos bens, tendo em vista que se trata de uma 

demanda com resolução pré-estabelecida, a equipe de planejamento manteve a prática institucional 

de licitação no formato pregão, na forma eletrônica, no sistema de registro de preço.  

O material a ser adquirido enquadra-se como bem comum, nos termos do art. 6°, inciso XIII, da 

Lei nº 14.133/2021, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas, 

usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão 

Eletrônico. 

Assim, a aquisição mostra-se a solução viável; 

Diante todo o exposto, recomenda-se observar: 

a) A especificações técnicas dos serviços a serem prestados deverão estar totalmente 

descritas no Termo de Referência; 

b) O detalhamento da pesquisa de preços se encontra nas cotações, mapas e médias de  

preço que subsidiam o presente estudo; 

Por fim, entende-se que a solução proposta é a que melhor se adequa às necessidades 

aqui definidas. 

 

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  
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17.1  com base nas informações levantadas neste estudo técnico preliminar esclarecemos ser 

viável, do ponto de vista técnico e econômico o registro de preços para PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS COM 

E SEM REPOSIÇÃO DE PEÇAS DE EQUIPAMENTOS  MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS 

E FISIOTERÁPICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE E DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE 

ARAUÁ/SE pelo período de 12 meses, conforme condições, exigências a serem 

estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, dada a natureza dos itens a serem 

licitados e o permissivo legal. 

 

Arauá/Se, 25 de maio de 2026. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO:  

 

 

 

 

Mirian Maria dos Santos 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATOS 

Portaria Nº 265/2024 de 25/01/2024 
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AUTORIZAÇÃO 

 

APROVO O PRESENTE ESTUDO TÉCNICO, destinado a realizar o Processo Licitatório na  forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, objetivando a PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIMAMENTOS COM E SEM 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS DE EQUIPAMENTOS  MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS E 

FISIOTERÁPICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 

DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO pelo período de 12 meses. 

 

Este processo observará os preceitos de direito público e em especial as disposições da Lei n.º 

14.1433/21 e suas alterações, Lei Complementar n.º 123/06 e suas alterações, Lei Complementar 

n.º 147/2014, Lei Federal n.º 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, Decreto Municipal n.º 

23/2023, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. 

 

 

 

JOYCE IZABEL DE GÓIS COSTA 

Secretária Municipal de Saúde 

 


